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AUTÓGRAFO Nº 2.095, DE 14 DE AGOSTO DE 2023.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Dispõe sobre homologação do Relatório da Reavaliação Atuarial de 2023, fixa o plano de amortização do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social de Campo Novo do Parecis/MT, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

Art. 1º A contribuição previdenciária de responsabilidade dos servidores ativos, relativa ao custo normal dos benefícios previdenciários, necessária à organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS, será de 14,00% (catorze por cento), incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, conforme Lei Municipal nº 2.112, de 10 de junho de 2020.
Parágrafo único. A contribuição mensal dos aposentados e pensionistas será igual a 14,00% (catorze por cento), calculada sobre a parcela dos proventos que superarem o teto máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, conforme Lei Municipal nº 2.112, de 10 de junho de 2020.

Art. 2º A contribuição previdenciária de responsabilidade do ente, relativa ao custo normal dos benefícios previdenciários, será de 18,75% (dezoito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) e a taxa administrativa referente ao custeio das despesas correntes e de capital, necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS, será de 3,60% (três inteiros e sessenta centésimos por cento), perfazendo assim o custo normal mensal de 22,35% (vinte e dois inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos.

Art. 3º Fica instituído plano de amortização, destinado ao equacionamento do déficit atuarial, despendido em aportes financeiros anuais pelo ente, definido nos Anexos I e II desta Lei.

Art. 4º Ficam homologados os resultados do Relatório da Reavaliação Atuarial nº 1.878/2023, com data focal 31.12.2022, realizados em 27 de janeiro de 2022.

Art. 5º Fica revogada a Lei nº 2.317, de 1º de junho de 2022.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor decorridos noventa dias da data da publicação e produzirá efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação.


	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 14 de agosto de 2023.  







					 VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
					           Presidente


Autoria: Poder Executivo



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 15.08.2023.




					               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                                Secretária Geral
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